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EMENDA ADITIVA Nº 04 AO PROJETO DE LEI Nº 00219/2021
 

EMENTA: ACRESCENTA §4º AO ART. 1º DO PROJETO DE LEI Nº 00219/2021 PARA VEDAR CÂMERAS EM AMBIENTES DE USO ÍNTIMO. 

Art. 1º - Acrescenta-se o §4º ao art. 1º do Projeto de Lei nº 00219/2021 com a seguinte redação:

§4º É vedada a instalação de câmeras de videomonitoramento em banheiros, vestiários e ambientes destinados ao atendimento psicológico ou pedagógico.

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa garantir o respeito à privacidade e à dignidade dos alunos e profissionais da educação, assegurando que o monitoramento ocorra apenas em áreas compatíveis com sua finalidade de segurança.

Niterói, 10 de março de 2026

DOUGLAS DE SOUZA GOMES
Vereador do PL
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